
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 TO /89

C0IIS1VERAHD0 o Parecer da ComÍAtão de. Política Docente,

RESOLVE:

e

Atí.

SALA PAS SESSÕES,

-V

RtMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

•' V »- \AJ?j< kr ô -'If ■ fluíLLtS- #9 ? 'lo')

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIPAPE FEDE
RAL 00 ESPÍRITO SANTO, no uio de t>uaj> atributiõeA iegaiA e utatutãriaA, 
tendo em vtf>ta o que coní>ia do Procedo nÇ 5838/89-14 - Departamento de 
FH.0&0 faia; e

gaó, éendo uma (1) 
de LÕglca e, 
do Item e d.o

”e)

UFES.R-82

AaZ. 1Ç - Adotar. aó Mom.oa contídjM na ReÂOÍução n? 14/83 do 
CEPE, pa/ta aUeAitnAji de Concauo Pcib"Â.eo de P^iova^ e EZtutoé pau pftov/.- 
mento de er^.pfteqo de P/to^eAioft Aaí>útente, no Departamento de FtEoAo^ca 
do Centro de E&tadcA Gerait da UFES, pera n^eenehtmento de trêi (3) va- 

na Ãrea de Ftio é o/la Contemporânea, uma (J) na Ãrea 
ima (J) vaga, na Ãrea de Fttoéo/ía da Ciência, com ex.ceção 
Artigo 3? que paóÁa a ter a seguinte redação:
- Que a admÍM>ão óerã. em regime de Dedicação Ex.cluiiva 

óob o regime da Legiitação Trabalkiita".

2Q - Revogam-.t>e at> ditpoéiçõeíi em eontrãro).
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